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S.dUlJLA- AlJ'JlORIZAO CH.EFE DO PODER E!tEClJTIVO
lt!lJllICIPAL A DOAR A DA TA DE }f904
(OlJATRO) DA OlJADRA ]{!l09 (NOVE'PLAN., -
TA DA CIDADE DE GR.4HDES RIOS, AO
TRIBlJNAL DE JlJSTIÇA DO ESTADO DO -
PARANl, E DA OlJTRAS PROVIDÊNCIAS}

A CÂUARA MlJNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado -
do Paranp, aprovou e eu, PREFEITO MlJNICIPAL, sanciono a seguinte Lei~'

Art. 19 -

Art. 29 -

!•

Fica o Chefe do ~oder Executivo Uunicipal, au~oriaado a doar
a data de n!l04 (quatro) da quadra n9 09 (Nove), com a área
de 600,00 (seiscentos metros quadrados},contendo como ben-I
feitoria uma casa residencial em alvenaria com 11?,00m2 de
,área cons tru:{da, situada na Plan ta da Cidade de Grandes Rios
ao Tribunal de Justiça do Estado do Pqraná.
, , ,,'"'-O imovel doado 3era destinado a residencia do Juia de Direi

to da Comarca de Grandes Rios.-

Ar t. 39 - A' não utili:::açãodo referido imóvel, para a final idade pre-
vista no artigo ~nterior, acarretará na revogação da doação

_, A -

e reversao automatica ao Patrimonio Municipal.

/

Art. 49 - As despesas advindas para a documentação da referida doação
correrão por conta do Tribunal de Justiça do Estado do Para, -na.

•

de sua publicaçãp, revog£

,
EDIFÍCIO DA PREFEITlJRA /JlJlIICIPALDE GRANDES RIOS, Estado do

, A ~

Parana aos 18 dias do mes de e:::embro

~,
Esta Lei entrara em vigor na data- ,das as disposiçoes em contrario.

Art. 59 -

")

.••.. G R A N D E S R lOS - Desenvolvimento é'o Caminho I
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